
PREFEITURAMUNICIPALDEECHAPORA
062

ESTADO DE SAO FUU LO

DECRETO N' 032/2007

Dispõe sobre abe!'tuna de CFédit(l

168.175,00 (Cento e sessenta e oito tnll. cento {:}suplementar no valor de R$

setenta e cinco reais).

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito

Municipal de Ecl"iaporã, Comarca de

Assim, Estado de São Paulo, ila liso

das atribuições que ihe são coítferltd8$

porleil

DECRETA

Art. I' - Fica aberto rla contadoria da

Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar no valor de R$

168.175,00 (Cento e sessenta e oito mil e cento e setenta e cinco reais),

destillado à suplementação das seguintes dotações orçarnentárias:

Cód.l Dotação
0412300032.004-

291 339039
[ bi:iããõõoã2.00s-

S8t 339039
0824400042.007-

l 61 1 339039
1030100051.008-

75 449052
1030100052.009-

86i 339036
1030100052.010-

90 339039
1236100062.012-

112 339039
1 1236100062.016-
l 166 339030
1 ! 1230600072.017-
1 171 339030

198 t 1339200072.021-

Descrição

Outros Seio. de Terceiros - P. Jurldicêi

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Equipamentos e Mat. Permanente

Outros Será. de Terceiros - P. Física

Outros Serv. de Terceiros - f). Jurídica

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

.tp.ppp.l

'' ''l
100.000.001

.P:QQg:W]

20.0aB,OQ

T'

l
Material de Consumo

Material de Consumo
Outros Será. de Terceiros - P. Jurídica

2,00G.OG

1.000,0Q

Riodante Fontana, lO
(18) 3356-1230 3356
44.470.300/0001-00
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339039
1339200072.032.

.al.L 339039
2781200072.023.

232 339030
i ls4BãÕÕÕã2.Õ2ê

263 339036
2678200082.027

278 339013
2060500092.028

295 339036
1545200082.025.

700 339030

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Material de Consumo

Outros Serv. de Terceiros - P. Física

Obrigações Patronais

Outros Serv. de Terceiros - P. Física

Material de Consumo

]
4.000.00ê

g:@p,QQj

500,00

$oo,oo

]:QWqo]
.. ....]!8.175,00Ê

Art. 2' - A presente suplementação será coberta com a anulação

das seguintes dotações orçamentárias.

Cód.l Dotação
1030100052.009-

88} 339039
1030100052.010-

91 339039
1236100062.012-

106 339018
1236100062.012-

107 339030
1236100062.012-

109 339032
1236100062.012-

1101 339032
1236100062.012-

11 t 339036
1236100062.013-

126Ê 339039

Descrição

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Outros Será. de Terceiros - P. Jurídica

Auxilio Financeiro a Estuda1lte

Material de Consumo

Material de Distribuição Gratuita

Material de Distribuição Gratuita

Outros Serv. de Terceiros - P. Física

Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

25.0GQ,aO

104.600.00

1,500,DO

s7 PQ]

l0.0C{).0G ;

]C,00Q;00

5.0Q0,QÜ

6.300,00
4$$.17$,0{3

Art. 3' - Este decreto entrará em vigor na data de sua

iblicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Echaporã, Qnm

08 de agosto de 2007
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